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Sessão de 12 de ma io

Recurso n~.: 113.315
Recorrente: FUNDIVALE - FUNDIÇÃ'O VALEí DO ITAPECERICA - S.A.. .

Recorrida IRF - AEROPORTO INTERNACIONAL DaRIO DE JANEIRO:.- RJ.

IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO.
1.\ Exigência parcial de 1.1.após autorizada. a redQ

ção (BEFIEX) de 90% do 1.1. para mercadorias'
ingressadas inicialmente com suspensão total
do pagamento mediante termo de responsabilida-
de com fiança bancária~

2. Incidência de correção monetária e juros de mQ
ra (art~. 115 e 540 ~ 3º.do R.A.).

3. Descabida a exigência da multa de mora (art •..
530 do RA).
Recurso parcialmente provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos,
ACORDAM os Membros da Tercedfa Cimara do Terceiro Conse

lho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar provimentb par.
cial ao recurso, apenas para excluir a multa de mora, na forma do r~
latório e votb que passam a integrar o presente julgado.

Brasília~12 de maio de 1992.

JOÃO'(~ANDA COSTA - Presidente e Relator .
./~

_At1RU~ RODRIGUES DE SOUlA'- Proc. da Fazenda Nacional.
VISTO EMvR
SESSÃO DE: 2 8 AGO t992
Participaram, ainda do presente julgamento os seguintes Conselheiros:
ROSA MARTA MAGALHÃES DE OLIVEIRA, SANDRA MARIA FARONI, HUMBERTO ESMI
RALDO BARRETO FILHO, MILTON DE SOUZA COELHO, LEOPOLDO C~SAR FONTENEh
LE, DIONE. MARIA ANDRADE DA FONSECA e MALVINA CORUJa DE AZEVEDO LQ
PESo

DAM£'P/DF - SECoe Ki 041/9Z _ ~. H.
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MEFP - TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES - 3~ CÂMARA.
RECURSO N9 113.315 ACÓRDÃO N9 303-27.259
RECORRENTE: FUNDIVALE - FUNDIÇÃO VALE DO ITAPECERICA - S.A.
RECORRIDA IRF - AEROPORTO INTERNACIONAL DO RIO DE JANEIRO - RJ.
RELATOR JOÃO HOLANDA COSTA.

R E L A T Ó R I O

FUNDIVALE - Fundição Vale do Itapecerica S.A. importou as
mercadorias declaradas na DI nº 033468, de 27.12.88, obtendo na oc~
sião isenção do IPI (Dec-Iei 2433/88 e Dec.-Iei 2451/88, regulamen-
tado pelo Decr. nº 96960, de 22.09.88 - art. 95, inciso I), estando
a mercadoria, nos termos do Decreto nº 96960/88 - art. 99, destin~
da ao seu ativo fixo e ao processo de-:desenvolvimento industrial com
vistas à exportação (8EFlEX). Obteve assim, na ocasião, o desembar~
ço dos bens com suspensão do imposto de importação, tendo em vista
o teor dos Telex nºs. 1.506 de 26.09.88 e 1.606 de 21.10.88 prorrQ
gados pelo Telex nº 1.994 de 15.12.88.

Em 05.04.89 requereu a nacionalização da mercadoria com su~
pensa0 do imposto de importação tendo em vista que fora aprovado PA
lo SDl o projeto (8EFlEX) conforme o Certificado SDl/8EFlEX nº 519,
de 13.01.89, sendo concedidaia redução de 90% do LI. e por tal mQ

tivo solicitou a baixa do termo de responsabilidade com fiança ban
cária nº 0127 assinado perante a repartição fiscal (fI. 29).

Após'~ucessivas prorrogações de prazo para o cumprimento da
exigincia de ip~eientação da. lista dõ material i~portado'com'o Vl~

to do SDl, foi à fI. 70'autot~zadó o régistro de CDl para o recolhi
mento da parte devida dos impostos apurados nas Dl's nºs 28555 e
33468/88.

Foram emitidas as notificações de fls. 71 e 73, a segunda
confirmando a primeira, pelas quais se exige da empresa o recolhi
mento, no prazo de 30 dias, dos tributos que ficaram suspensos à

.época do registro da DI nº 033468/88 sendo respectivamente imposto
de importação (689,12 BTNF); multa de mora (137,82 BTNF); juros de
mora (144,71 BTNF); Tal notificação está firmada pelo.Chefe da SA
ção de Arrecadação, por delegação de competincia conforme a Port~

~ia lRF/AlRJ nº 110/89. .



Rec. 113.315
AC.303-27.259

SF.AIIICO PU8LtCO ~rnERAl

Inconformada, a empres~ apresentou, em 20.09.89 (f 1.74/79
impugnação solicitando a exclusão da multa fiscal, dos juros e das
correções e junta o DAR F do pagamento do imposto, sob o código .....
0086, feito em 20.09.90. Entende que não cabe cobrar os acréscimos
que são indevidos na forma do art. 144, 138 e 100 do CTN c/c o D~
creto-lei nº 2472/88 art. 102 e modificações.

Na contestação, explica o Auditor Fiscal que os tributos,em
bora exigÍve~sdesde o momento do fato gerador, tem-se que o desemb.ª-
raço da mercadoria se fez com suspensão de iributos," sob termo de
responsabilidade. Os acréscimos legais agora cobrados referem-se ao
período durante o qual os tributos estiveram suspensos, aguardando'
a concessão do beneficio do programa BEFIEX. Os art. 115 e 540, ~
3º do RA são claros quanto à exigência de atualização monetária e
dos juros de mora durante o período da suspensão por decisão admi
nistrativa. Quanto "à multa de mora~ tem aplicação o'art. 74 da Lei
nº 7199/89 e o art. 15 do Decreto-lei nº 2323/87, sobre os débitos
nao pagos no vencimento.

A autoridade de 10 instãncia julgou procedente a açao fi~
cal em decisão assim ementada:

"O imposto devido quando da importação da mercadoria '
estrangeira reporta-se à data de seu fato gerador, in
cidindo sobre ele à data de seu pagamento, os acré~
cimos legais pertinentes.
"ACão fiscal procedente."

Inconformada, vem agora a empresa, em grau de recur~o, jun
to a este Terceiro Conselho de Contribuintes, para dizer que "se o
crédito tributário foi extinto por força do art. 156 do CTN, não se
justifica cobrar novos encargos". Pede a ,total reforma da decisão

reCOrrida.

t o relatório.
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A ação fi sca I é decorr'ente do,reconhecimento da redução de
90% do imposto de importação na importação feita com suspensão do p~
gamento até que fosse aprovado o projeto crim amparo em Certificado
SDI/BEFIEX de incentivo à exportação. Executado o termo de responsabi
lidade, foi feito o lançamento do crétlítb tributárió.

A recorrente reconhece ser devida a cobrança do imposto de
importação correspondente a 6B9,12 BTNF, faZEndo oposição à exigên
cia de correção monetária, multa de mora e juros de mora incidentes
sobre a p~rcala de 1.1. a pagar.

A COl'reçào monetária e os juros de mora entendo-os
por furça dos art. 115 e 540 ~ 3º do RegulamE'nto Aduaneiro
que o débito teve sua cobrança suspensa atra"és de decisão
trativa.

devidos
de vez

admini~

Quanto à multa de mora, entendo-a descabida dado que a con~
dição para sua exigência ainda não ocorreu.

Com Hei to (devida' se .fada :est,a multa, :'s,e',descumpr.i'do o
prazo para pagamento fixado em decisão'final do processo fiscal da
qual não caiba ou não seja mais possível recurso, na esfera admini~
trativa. s6 então se caracterizaria a mora para efeito da exigênci~

, ,
da multa a que se reporta o art. 530 do R.A. No presente processo,

••• ••• ,., .,1. •tal nao se deu, razao por que e Indevida a multa. Este tem Sido o
reiterado entendimento deste Colegia,do.

Pelo exposto, voto no sentido de dar parcial provimento ao
recu~so,apenas para excluir do crédito tributário lançado, a multa
de mora.

Sala das Sessões, em 12 de maio de 1992.

~A - R""oc.
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